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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 014/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, EMERGENCIALMENTE E EM CARÁTER TEMPORÁRIO E EXCEPCIONAL, MÉDICOS CLÍNICO GERAL PARA O HOSPITAL MUNICIPAL DR. GETUINAR D’ÀVILA DO NASCIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, em caráter precário, por tempo determinado e a título emergencial, pelo período de até 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por até igual período, 06 (seis) Médicos Clínico Geral, com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais e 04 (quatro) Médicos Clínico Geral, com carga horária de 12 (doze) horas semanais, para exercer as atribuições do cargo junto ao Hospital Municipal Dr. Getuinar D’Ávila do Nascimento, tanto na Unidade de Internação, como também no Pronto Atendimento Municipal, com amparo nos Artigos 259 a 263 da Lei Municipal nº. 313, de 17 de outubro de 1990.
Parágrafo único. As atribuições do cargo cujas contratações são objeto da presente Lei obedecem à descrição dos Cargos de Médico e Médico Plantonista, constantes do Anexo da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro 1990 e alterações.
Art. 2º. As contratações de que trata o Art. 1º desta Lei serão realizados em número suficiente para a cobertura da carga horária de 120h (cento e vinte horas) semanais podendo recair em contratos com carga horária de 12h (doze) horas semanais ou 24h (vinte e quatro) horas semanais, conforme a carga horária necessária.
§ 1º O vencimento mensal a ser pago no caso de contratos para plantões de 12h (doze horas) semanais será de R$ 4.180,83 (quatro mil, cento e oitenta reais e oitenta e três centavos) e nos contratos de 24h (vinte e quatro horas) será de R$ 8.361,66 (oito mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e seis centavos).

§ 2º. Os contratados receberão, ainda, o adicional de insalubridade e o adicional noturno devido pelo desempenho das funções do cargo, em conformidade com as condições de exposição e horários de trabalho, nos termos da legislação municipal vigente.

§ 3º Excepcionalmente poderá ser autorizada a realização de horas-extras e de sobreaviso, em função das necessidades imprevistas de atendimento aos serviços essenciais de saúde ou, ainda, para a substituição em caráter excepcional de outro servidor eventualmente impossibilitado de desempenhar a escala de serviço.

§ 4º. Asseguram-se aos contratados os mesmos percentuais de reajustes e/ou aumentos que venham a ser concedidos durante o período contratual pela Administração Municipal aos demais servidores municipais, bem como demais direitos na forma expressa na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990.

Art. 3º. Os contratados serão regidos pelo regime estatutário inserto na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, submetendo-se ao cumprimento dos deveres e proibições constantes do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais durante todo prazo contratual, e cumprirão as atribuições próprias, conforme descrito no parágrafo único, do Art. 1º desta Lei.
Art. 4º. As contratações objeto desta Lei poderão ser rescindidas a qualquer tempo pela Administração Municipal na eventualidade de ocorrer nomeações de servidores aprovados em Concurso, bem como em caso de descumprimento dos deveres funcionais previstos no Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais, ou havendo interesse administrativo na rescisão antecipada do Contrato, sendo que aos contratados caberá somente o pagamento da remuneração e verbas rescisórias de forma proporcional ao período trabalhado, em conformidade com a Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990.
Art. 5º. Os contratados contribuirão compulsoriamente para o Regime Geral de Previdência Social, em conformidade com a legislação federal vigente.

Art. 6º Para a contratação objeto desta Lei fica excepcionalmente dispensado o Processo Seletivo Simplificado e, nos termos da legislação municipal, se procederá à chamada de interessados mediante preenchimento dos requisitos de habilitação previstos na Lei Municipal n° 314 de 17.10.1990, em razão da urgência na contratação.

Art. 7°. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão 07: Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 01: Fundo Municipal de Saúde; Projeto/Atividade 2700: Manutenção do Hospital Municipal e Pronto Atendimento; Elemento de Despesa 31.90.04: Contratação por Tempo Determinado.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ZIÂNIA MARIA BOLZAN,

Prefeita Municipal em exercício.

                       Marta Helena Lenz, 
         Secretária Municipal de Administração
.                           Substituta.              
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 014/2018.

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:

A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 014, de 16 de fevereiro de 2018 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, EMERGENCIALMENTE E EM CARÁTER TEMPORÁRIO E EXCEPCIONAL MÉDICOS CLÍNICO GERAL PARA O HOSPITAL MUNICIPAL DR. GETUINAR D’ÁVILA DO NASCIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
A saúde é um direito fundamental do cidadão, garantido pela Constituição Brasileira, e ela se concretiza mediante a atuação conjunta dos poderes públicos das áreas federal, estadual e municipal, com a colaboração da iniciativa privada.
A Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 152 e seguintes, quando trata do Sistema de Saúde no âmbito do Município, estabelece que é sua competência garantir a instituição e funcionamento dos serviços públicos de saúde, incluindo os hospitalares e ambulatoriais, procedendo à formulação da política de recursos humanos na esfera municipal, em consonância com os planos estadual e federal de saúde pública. 
Nesse sentido, tendo o Município assumido a totalidade da prestação dos serviços de saúde, inclusive os hospitalares, prestados através do Hospital Municipal, a Administração Pública, inclusive aquele de urgência e emergência e necessário fora do horário normal de expediente do serviço público, para o que foi instituído o sistema de atendimento denominado “Pronto Atendimento Municipal”, que prevê a disponibilidade de atendimento por profissional da área médica, no Hospital, durante as 24 horas do dia, inclusive aos finais de semana.
Destacamos que atualmente o Município já possui médicos contratados, conforme restou autorizado pela Lei Municipal 2.638, de 09 de março de 2017, entretanto, tais contratos estão se encerrando em face do transcurso do prazo máximo autorizado naquela lei, razão pela qual postulamos nova autorização para contratação de médicos, sendo que os novos contratos serão feitos conforme forem expirando os prazos dos contratos firmados a partir da LM 2.638/2017, sendo que os primeiros contratos se extinguirão em 10/03/2018.
Saliente-se que o Município está encaminhando concurso público para a seleção de profissionais para nomeação, razão pela qual, caso hajam médicos aprovados no concurso, os contratos firmados a partir desta Lei serão rescindidos conforme forem sendo preenchidas as vagas por médicos nomeados.
Por conseguinte, feitas essas considerações, ressaltamos que esta é a finalidade deste Projeto de Lei, que ora é colocado para apreciação da colenda Câmara de Vereadores, com a característica de excepcional interesse público, para o qual este Poder Executivo espera contar com a análise criteriosa e aprovação, em caráter de urgência, na forma regimental, a fim de garantir o atendimento da população na área da saúde, especialmente nos horários noturnos e aos finais de semana, com a qualidade de que os munícipes são merecedores.  
ZIÂNIA MARIA BOLZAN.
  Prefeita Municipal em exercício.

